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PROCESSO ADMINISTRATIVO N- 5 9 4 9 2 0 2 4

Torna-se público que o Município do Crato/CE, por meio da SECRETARIA DE FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,nos 

term os da Lei nQ 14.133, de 1Q de abril de 2021 , do Decreto Municipal ne 1 6 0 2 001/ 2023 , 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital.

DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

O Edital está disponível gratuitam ente nos sítios eletrônicos

oficiais:https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.

htt.ps://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo proposta&pagina=l 

https://crato.ce.gov.br/licitacao.php

1.1. 0  certam e será realizado por meio do sistem a eIetr0n icofw w w .gO V .b r/com pras).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 

VALOR DA CONTRATAÇÃO 

MODO DE DISPUTA 

PREGOEIRA

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 

AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA OPERAR OS SERVIÇOS 

PROCESSAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO
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MAIOR DESCONTO 

1 4 / 0 6 / 2 0 2 4  ÁS 08H 00M IN  

0 3 / 0 7 / 2 0 2 4  ÁS 09H 00M IN

1 %  (UM POR CENTO) 

ABERTO

VALÉRIA DO CARMO MOURA
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AGENTES PÚBLICOS PENSIONISTAS E APOSENTADOS DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS DE TERCEIROS PESSOA 

FÍSICA E PESSOA JURÍDICA, conform e condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item, conform e tabela constante no Term o de Re

ferência.

1 .3 . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

1.3.1. A presente Licitação não acarretará ônus para o Município do Crato/CE. Eventuais 

custos para implementação do o b jetocorrerão  por conta das dotações próprias do 

orçam ento vigente.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem  previam ente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistem a de Compras do Governo Federal fwww.gov.br/com pras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastram ento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebim ento das propostas.

2.2. 0  licitante responsabiliza-se exclusiva e form alm ente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretam ente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistem a ou do órgão ou entidade prom otora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistem as relacionados no item anterior e m antê-los atualizados junto aos órgãos res

ponsáveis pela informação, devendo proceder, im ediatam ente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem  desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.

2.5. 0 (s)IT E M será  de ampla disputa. Serão garantidas aos licitantes m icroem presas, 

em presas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos term os do art. 34, da 

Lei Federal n° 11 .488/ 2007, como critério de desem pate, preferência de contratapãtf¥õSv
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term os previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/ 2006  e alterações 

introduzidas pela lei com plem entar 147/ 2014.

2 .6 . NAO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecim ento de bens a ele relacio

nados;

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou em presa da qual o autor do projeto seja dirigente, ge

rente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%  (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre ser

viços ou fornecim ento de bens a ela necessários;

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, im possibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, com panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau;

2.6.6 Em presas controladoras, controladas ou coligadas, nos term os da Lei nQ 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con

tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.9. Não será aceita a participação de consórcio de em presas, tendo em vista a respon

sabilidade solidária das instituições no tratam ento de dados sensíveis relacionados à con

tratação.

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa con

dição;
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2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretam ente, da licitação oü-da execução do
[jc \

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de in teresses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos term os da legislação que disciplina a matéria, conform e § l g do 

art. 9 g da Lei ng 14.133. de 2021

2.6.12. O impedimento de que trata o item 2 .10 .4  será tam bém  aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetivida

de da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade ju rí

dica do licitante.

2.6.13. A critério da Administração e exclusivam ente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a em presa a que se referem  os itens 2.6.2 e 2.6.3, poderão participar no apoio das ativida

des de planejam ento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.6.14. Equiparam-se aos autores do projeto as em presas integrantes do mesmo grupo 

econôm ico.

2.6.15. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3, não impede a licitação ou a contratação de servi

ço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regim es de 

execução.

2.6.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parci

alm ente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo fi

nanceiro internacional com recursos do financiam ento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos term os da Lei nQ 14 .133/ 2021 .

2.6.17. A vedação de que trata o item  2.6.8, estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de em presa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivam ente por meio do sistem a eletrônico, a pro-
Vcv Sp/

posta com o preço ou o percentual de desconto, conform e o critério de julgam ento adota

do neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastram ento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistem a, que:

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem co

mo de que a proposta apresentada com preende a integralidade dos custos para atendi

m ento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas norm as infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos term os de ajustam ento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenam ente os 

requisitos de habilitação definidos no instrum ento convocatório;

3.3.2. Não emprega m enor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega m enor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos term os do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. l e e no inciso III do art. 5 Q da Constituição Federal;

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rea

bilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistem a eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nQ

14.133, de 2021.

3.5. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4, sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei n9 14.133, de 2021 , e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriorm ente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá som ente após os procedim entos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
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ces.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame- 

trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadas

tram ento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances interm ediários quanto em relação ao lan

ce que cobrir a m elhor oferta; e

3.9.2. Os lances serão de envio autom ático pelo sistem a, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem  acima.

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo param etrizado no 

sistem a poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistem a, quando adotado o 

critério de julgamento por m enor preço;

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por m aior desconto.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo param etrizado na 

forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade prom otora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e perm anentem ente 

aos órgãos de controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acom panhar as opera

ções no sistem a eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de m ensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão.

3.13. O licitante deverá com unicar im ediatam ente ao provedor do sistem a qualquer a- 

contecim ento que possa com prom eter o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta m ediante o preenchim ento, no/sístema ele

trônico, dos seguintes campos: / 1 1 /
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a) desconto unitário total do item e o seu valor global.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, com erciais e quaisquer outros que incidam dire

ta ou indiretam ente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da em presa im plicar o recolhim ento de tributos em percen

tuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhi

m entos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentem ente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cum prim ento das dispo

sições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assu

mindo o proponente o com promisso de executar o objeto licitado nos seus term os, bem 

como de fornecer os m ateriais, equipamentos, ferram entas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.

4.7.1. 0  prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norm as de re

gência de contratações públicas federais, quando participarem  de licitações públicas;

4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de m aior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9.

4.8. O descumprimento das regras supram encionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cum prim ento da lei, nos term os do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da em presa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrêncijí^tíísüpèT^a- 

turam ento por sobrepreço na execução do contrato.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.
Liu

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á autom aticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilita

ção, quando for o caso, anteriorm ente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pú

blica.

5.3. 0  sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encam inhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo im ediatam ente informados do seu recebim ento e 

do valor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. 0  licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superiorao últi

mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. 0  intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidi

rá tanto em relação aos lances interm ediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

m elhor oferta deverá serOl (um) segundo.

5.9. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexe- 

quível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada autom aticamente pelo sistem a quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

de dois minutos e ocorrerá sucessivam ente sem pre que houver lances 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

S E C R E T A R I A  <> •£*>/» PREFEITURA D O  , %

SECRETARIA M U N IC IP A L  DE F IN A N Ç A S  E P L A N E JA M E N T O
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 I www.crato.ce.aov.br

http://www.crato.ce.aov.br


i s ^  (
S E C R E T A R I A  H 'u*& b  PREFEITURA D O

DE F I N A N Ç A S  E ’] !> A T O
P L A N E J A M E N T O   ̂ VlVAI V

!?*» CRATO ao

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
Vcu ;v"/

pública encerrar-se-á autom aticam ente, e o sistem a ordenará e divulgará os lances con

forme a ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5%  (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca

ções.

5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apre

sentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistem a encam inhará aviso de fecham ento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriam ente determinado, findo o qual será 

autom aticam ente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem  anterior, o sistem a abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%  (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minu

tos, o qual será sigiloso até o encerram ento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem  supra, o licitante poderá optar por m an

ter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar m elhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos m elhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o en

cerram ento deste prazo.

5.12.5. Após o térm ino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistem a ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta som ente os licitantes que apresen

tarem  a proposta de menor preço/ m aior percentual de desconto e os das
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10%  (dez por cento] superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lan-

5.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram  as três m elhores propostas, consideradas as em 

patadas, oferecer novos lances sucessivos.

prorrogada autom aticam ente pelo sistem a quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação autom ática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivam ente sem pre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á autom aticam ente, e o sistem a ordenará e divulgará os lances con

forme a ordem final de classificação.

5 .13 .5 .Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5%  (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca

ções.

5.13.6.Após o reinicio previsto no subitem  supra, os licitantes serão convocados para a- 

presentar lances intermediários.

5.14. Após o térm ino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistem a ordena

rá e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5 .1 5 .Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.

5 .16 .Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do m enor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5 .1 7 .No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa com petitiva do Pre

gão, o sistem a eletrônico poderá perm anecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.

5.18.Quando a desconexão do sistem a eletrônico para o Pregoeiro per: ' 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada som<

ces públicos e sucessivos, até o encerram ento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
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ridas vinte e quatro horas da com unicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
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sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5 .1 9 .Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de m icroem presas e em presas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação au

tom ática, junto à Receita Federal, do porte da entidade em presarial. O sistem a identificará 

em coluna própria as m icroem presas e em presas de pequeno porte participantes, proce

dendo à com paração com os valores da prim eira colocada, se esta for em presa de m aior 

porte, assim  como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

4 4  e 45 da Lei Complementar nQ 123, de 2 0 0 6 , regulam entada pelo Decreto nQ 8 .538 , de 

20 1 5 .

5 .20.1 . Nessas condições, as propostas de m icroem presas e em presas de pequeno porte 

que se encontrarem  na faixa de até 5%  (cinco por cento) acima da m elhor proposta ou 

m elhor lance serão consideradas em patadas com a prim eira colocada.

5 .20.2. A m elhor classificada nos term os do subitem  anterior terá o direito de encam inhar 

uma última oferta para desem pate, obrigatoriam ente em valor inferior ao da prim eira 

colocada, no prazo de 05 (cinco) m inutos controlados pelo sistem a, contados após a co

m unicação autom ática para tanto.

5.20.3 . Caso a m icroem presa ou a em presa de pequeno porte m elhor classificada desista 

ou não se m anifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as dem ais licitantes m icro

em presa e em presa de pequeno porte que se encontrem  naquele intervalo de 5%  (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabe

lecido no subitem  anterior.

5 .20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas m icroem presas e em pre

sas de pequeno porte que se encontrem  nos intervalos estabelecidos nos subitens an teri

ores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que prim eiro poderá 

apresentar m elhor oferta.

5 .21. Só poderá haver em pate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1 . Havendo eventual em pate entre propostas ou lances, o critério de desemj3&t&-se^ 

aquele previsto no art. 60 da Lei nQ 14 .133 , de 2 0 2 1 , nesta ordem:
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5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

5.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialm ente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cum prim en

to de obrigações previstos nesta Lei;

no am biente de trabalho, conforme regulam ento;

5 .21 .1 .4 .desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conform e orienta

ções dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivam ente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. em presas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licita

ção realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize;

5 .21 .2 .1 .1 .em presas brasileiras;

5 .21 .2 .1 .2 .em presas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

5.21.2.1.3.em presas que comprovem a prática de mitigação, nos term os da Lei n6 12.187, 

de 29  de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

prim eiro colocado perm anecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classi

ficação inicialm ente estabelecida, quando o prim eiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta perm anecer acima do preço máximo defini

do pela Administração.

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistem a, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e an 

do processo licitatório.

proposta em ato contínuo à classificação;

5 .21 .1 .3 .desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

País;
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5.22.4. APregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de

04(quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos com plem entares, quando neces

sários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgam ento da 

proposta.

6. FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriam ente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certam e, conform e 

previsto no art. 14 da Lei nQ 14 .133/ 2021 . legislação correlata e no item do edital, especi

alm ente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certam e ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF

6.1.2. Cadastro Nacional de Em presas Inidôneas e Suspensas - CE1S, mantido pela Contro- 

ladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceisl ; e

6.1.3. Cadastro Nacional de Em presas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam bém  de 

seu sócio m ajoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8 .429 . de

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Im pediti

vas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das em 

presas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for

necim ento similares, dentre outros.

6.3.2. 0  licitante será convocado para m anifestação previam ente a uma eventual desclas

sificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitadi 

condição de participação.

1992.
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6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as con

dições de participação, será iniciado o procedim ento de habilitação.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratam ento favorecido, 

aPregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. contiver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou perm anecerem  acima do preço máximo definido 

para a contratação;

6.6.4. não tiverem  sua exequibilidade dem onstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valo

res inferiores a 50%  (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após dili

gência daPregoeira, que comprove:

6.7.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.3. inexistirem  custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7. FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos necessários e suficientes para dem onstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos term os dos 

arts. 62 a 70 da Lei n9 14.133. de 2021 . que são:

7 .1 .1  HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.1.1.1 Em presário individual: inscrição no Registro Público de Em presas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.1.1.2. M icroem preendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Micro- 

em preendedor Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à v erificaçãp ^ rãíl^  

tenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedpY;
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/7.1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identifi

cada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento com probatório 

de seus administradores;

7.1.1.4. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurí

dicas do local de sua sede, acompanhada de documento com probatório de seus adminis

tradores;

7.1.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou em presária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti

vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mer

cantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

7.1.1.6. Ato de autorização para o exercício da atividade;

7.1.5.7. Documento de identificação do responsável legal (com foto) válido na forma da 

Lei;

7.1.18. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva.

7 .1 .2 . HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

7.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

7.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se hou

ver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e com 

patível com o objeto contratual;

7.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.1.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que dem onstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

7.1.2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos term os do Título VI1-A da Coj 

lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1Q de maio dé\L943);
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7.1.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal re

lacionados ao objeto contratual, deverá com provar tal condição m ediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;

7.1.2.7. O fornecedor enquadrado como m icroem preendedor individual que pretenda au

ferir os benefícios do tratam ento diferenciado previstos na Lei Complementar n.9 123, de 

2006 , estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal;

7 .1 .3 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecim ento de bens sim ilares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas ju rí

dicas de direito público ou privado, ou regularm ente em itidofs] pelo conselho profissio

nal com petente, quando for o caso.

7.1.3.2. Deverá ser apresentado documento com probatório da condição de instituição 

financeira devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil -  BACEN.

7.1.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do licitante.

7.1.3.4. O fornecedor disponibilizará todas as inform ações necessárias à com provação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

7.1.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econôm ico-financeira, poderáser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.1.5. Quando permitida aparticipação de em presas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas m ediante documentos equivalentes, 

inicialm ente apresentados em tradução livre.

7.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser em presa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentõs exigi

dos para a habilitação será traduzidos por tradutor juram entado no País e anóstilaaoá nos
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term os do disposto no Decreto n9 8 .660 . de 29 de ianeiro de 2016. ou de outro que venha

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em origi

nal, ou cópia.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei n9 14 .133/ 2021.

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das inform ações prestadas, na 

forma da lei fart. 6 3 .1. da Lei n9 14 .133/ 2021).

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a decla

ração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econôm icas com preendem  a integralidade dos custos para atendim ento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor

mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos term os de ajustam ento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.8.1. Som ente haverá a necessidade de com provação do preenchim ento de requisitos 

m ediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressam ente o exigir.

7.9. É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF-e m antê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inform ação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique in

correção ou aqueles se tornem  desatualizados.

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.

7.10. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades, 

m issores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação,
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7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam  contem plados no SICAF
\ Oa  rtP/

serão enviados por meio do sistema, em form ato digital, no prazo de 02(duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.

7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encam inharão, por meio do sistem a, sim ultaneam ente os documen

tos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos som ente 

será feita em relação ao licitante vencedor.

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem  do Term o de Referên

cia som ente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgam ento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.11.2. Respeitada a exceção do subitem  anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julga

mento, a verificação ou exigência do presente subitem  ocorrerá em relação a todos os lici

tantes.

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

7.12.1 com plementação de inform ações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do cer

tam e; e

7.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebim en

to das propostas;

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem  a substância dos documentos e sua validade jurídica, m ediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

exam inará a proposta subsequente e assim  sucessivam ente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o p razo jiisp osto  

no subitem  7.10.1.
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7.15. Som ente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedim entos 

de que trata o subitem anterior.

7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgam ento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgam ento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei ng 14.133. de 2 0 2 1 .

8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intim ação ou de lavra- 

tura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de ha

bilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser m anifestada imediatamente, sob pena de preclu- 

são;

8.3.2. o prazo para a m anifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intim ação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 5 l g do art. 17 da Lei nQ

14.133. de 2021 . o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intim ação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encam inhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encam inhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebim ento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intim ação pessoal ou da

SECRETARIA M U N IC IP A L  DE F IN A N Ç A S  E P L A N E JA M E N T O
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará,

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 I www.crato.ce.aov.br

http://www.crato.ce.aov.br


DE F I N A N Ç A S  6 
P L A N E J A M E N T O

. "u»o sf'

iô i CRATO . >
S E C R E T A R I A  /» PREFEITURA DO * 0

. . . .  
r l S  N .  w

sição do recurso, assegurada a vista imediata dos elem entos indispensáveis à defesa de 

seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade com petente.

8.9. 0  acolhimento do recurso invalida tão som ente os atos insuscetíveis de aproveita

mento.

8.10. Os autos do processo perm anecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico:licitacrato2020(5) gmail.com.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos term os da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certam e ou não entregar qual

quer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certam e;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não m antiver 

a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1 .2 .2 .recusar-se a enviar o detalham ento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar am ostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou am ostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata

ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1 .2 .7 .recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrum ento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.2.8. apresentar declaração ou docum entação falsa exigida para o certam e ou prestar 

declaração falsa durante a licitação

9.1.2.9. fraudar a licitação

9.1.3. com portar-se de modo inidôneo ou com eter fraude de qualquer natureza, em espe

cial quando:

9.1.3.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.3.2.. induzir deliberadam ente a erro no julgamento;

9.1.3.3. apresentar am ostra falsificada ou deteriorada;
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9.1.3.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação ^
9.1.3.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5 g da Lei n.- 12 .846. de 2 0 1 3 .

9 .2 .Com fulcro na Lei nQ 14.133. de 2021 . a Administração poderá, garantida a prévia de

fesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das res

ponsabilidades civil e criminal:

9.2.1advertência;

9.2.2m ulta;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem  os m oti

vos determ inantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pró

pria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3.. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoam ento de programa de integridade, conform e normas 

e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0 ,5%  a 30%  incidente sobre o valor previsto 

da contratação, recolhida no prazo máximo de 15(quinze) diasúteis, a contar da com uni

cação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1, 9.2, 9.3 , a multa será de 0 ,5%  a 15% do 

valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos iten s9 .1.2.8, 9.1.2.9, 9.1.3, 9.1.3.4, 9.1.3.5, a multa 

será de 15% a 30%  do valor do previsto da contratação.

9.2. As sanções de advertência, im pedim ento de licitar e contratar e declaração de inido

neidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena

lidade de multa.

9.3. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze] dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao respoi m de

corrência das infrações adm inistrativas relacionadas nos itens 9.1, 9.2, 9.3, c íão se
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justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e eon- 

tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual per

tencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.5. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para lici

tar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.2.8,

9.1.2.9, 9.1.3, 9.1.3.4, 9.1.3.5, bem como pelas infrações adm inistrativas previstas nos i- 

tens 9.1, 9.2, 9.3, que justifiquem a im posição de penalidade mais grave que a sanção de 

im pedim ento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. 

§ 5 9. da Lei n.9 14 .133/ 2021 .

9.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrum ento equivalente no prazo estabelecido pela Ad

m inistração, descrita no item 9.3, caracterizará o descum prim ento total da obrigação as

sumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade prom otora da licitação.

9.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instaura

ção de processo de responsabilização a ser conduzido por com issão com posta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inti

mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.

9.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver

tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intim ação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsi

derar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encam inhará o recurso com sua motivação à auto-
/ S \

ridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

teis, contado do recebim ento dos autos.

9.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla

ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conta

do da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias^utçi^, contad^ do 

seu recebim ento.
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9.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade com petente.

9.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a o- 

brigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei n9 14.133. de 2021 . devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecim ento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecim ento poderão ser realizados por forma ele

trônica, pelos seguintes meios: Iicitacao2020@ gm ail.com

10.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecim entos não suspendem os prazos previstos 

no certam e.

10.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer

tame.

1 1 . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistem a eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certam e na data marcada, a sessão será autom aticam ente transferida para o 

prim eiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriorm ente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obser

varão o horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. \
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11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sem pre interpretadas em favor da am-

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro

postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde

pendentem ente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencim ento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de ex

pediente na Administração.

11.8. 0  desatendimento de exigências formais não essenciais não im portará o afastam en

to do licitante, desde que seja possível o aproveitam ento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) Anexo 1 -  Termo de Referência;

a .l)  Apêndice do Anexo I -  Estudo Técnico Prelim inar;

b) Anexo II -  Modelo de Proposta;

c) Anexo 111 -  Minuta do Contrato.

Crato-CE, 13 de junho de 2024.

pliação da disputa entre os interessados, desde que não com prometam  o interesse da

TANIA APARECIDA DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
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j| | TERMO DE REFERÊNCIA  

■ j| r . !RÉférênçia ipíocesso fluxus n° 594920241

Referência ETP n° 02/2024
£ X \ ^ D£\\çv>

! W , )Ç ~ • j* • ■ ~~

_'V*r.

' Z tá
1. DO

-  T J f rír>'
&••.**?.

Contratação de instituição bancária, autorizada pelo Baneo ^eniratdop^àsii, para

processamento de créditos provenientes da Folha deoperar | ^ ® j ^ ç e r  i 

Pagameiíiodos agente» públicos, pensionistas e aposentados do Poder Executivo 

Vluniciiiàl, bem co&o a realização de pagamentos de tercéiroèl|^dÍ<^f|a

jurídica^ •

ITEM QUANT. UND.
CATSER

■V:;

; V A L 0 R VALOR 
> TOTA L
• .. v ; •

0 ,
y$iiéstaçãade serviços 

— - —*

1 Serv. 20362 . • • « ,j *

........ lÍ___i
r • • •

. . f i í v

1.1. Paráiàs"fíns do presente Tenso de Referência são considerados "agentes públicos, 

pensionista^ e aposentados" todos os servidores ativos, incluindo efetivos e 

com issiaiiailsi ;OS empregados públicos, incluindo os contratados por tempo

determinèè&f ̂ rln^i^QS e pensionistas; os estagiários, bolsistas, en im , todòa aqueles 

çom os ^tiais a Administração Direta e fundações públicas pertencentes à estrutura 

organizacional, do Poder Público Municipal que mantenha ou venha a manter vínculo 

jurídico pagamento de remuneração, seja esta em forma1 de vencimento,

salário, aubsídi©; proventos epensões ou bolsa estágio. - v  ’ ;. ;1 ■ p  r - % '
V ‘ .

1.2. ESP&ejPICAÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO:
s ' ’ * . ■ i

CONTRATADA REALIZARÁ OS SERVIÇOS "1.2.1.

C O N F O jí»  AS SEGOTVTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ; •;
a) Receblnifnto e processamento de créditos destinados ao pagamento de salários, 

provento^ yanoimentos, aposentadorias, pensões e similares dos agentes públicos, 

pensioniètá^4 aposentados municipais, bem como sua disponibilização aos destinatários 

nas respectivas contas salário abertas junto à Contratada;

b) Recebimento e processamento de créditos destinados ao pagamento de obrigações
í, ".e?? ' ' ' í.

pecuniári^sâo Município com terceiros, incluindo fornecedores e contratados a qualquer

SECRETARIA DE FINAN ÇAS E PLAN EJAM EN TO  
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s^ j^ jja lg u e r  custo, bem como a quaisquer outros 

de recursos fijáaac 

lucrativcpSiS

cursas; ISilaiiceixos em favor de entes ou instituições públicas, privadas e sejii i
$Cm '.. r ' ' lai

tivdS5--‘-fri ; ’ iv ' '

de recursos financeiros em fâvpr! á e  Btítíiâades o t í ? ^ ^ 5 ;>' 

3: l i a d a s ,  a.,qualquer título, bem como sua disponibiiizaçãd (pagamento) aos 

destinatáliiil^as^espectívas contas-correntes abertas na Instituição Contratada; *

d) Procossaiaieiito de cridito consignado em folha,

sempre çue'possível observada à legislação vigente, a preferência na manutenção e
i* '• " ■ ' * : • • : .í 1. ' { " >. * 

concessão* exclusividade, de empréstimos consignáveis em fo lhád e pagamento,

salvo infóhgôncia a s l^ s la ç õ e s  específicas atinentes ao assunto; í:i j..,. r >

ded . l ) A C p  

concessi aos servidores, solicitando para tal, as infoímáções necessárias

à S e c re t^ l^  Administração;

e) CentrftUzação dos depósitos judiciais e administrativos de processos1 dé qualquer 

natureza^ to s  easosíem que o Município possua autonomia para definição do banco

d e p o s itá | ^ ^ ^ r '- i? í; ’ ■ V : '

1.2.2. ^pkTW R Á  E  MANUTENÇÃO DAS CONTAS BÁ2 

AGENT|B^|róBIiICOSi PENSIONISTAS E APOSENTADOS MÜISTCIPAIS E

praz0 máximo de 60 (Sessenta) dias após a a?si:a) O no prazo máximo de 60 (Sessenta) dias após:a a$$matw$jdo contrato,

encamin|rará' à Contratada, em meio digital, os dados cadastrais dos agentes públicos, 
1 i-:;i> . i. ’ 

pcnsioni|i(»8; eíaposentados municipais necessários à abertura das. contas ̂ aláno.

r -1 ,
b) A Con&atadapromoverá a abertura de contas, sem ônus, dos seaM #t0fe^íQ 0^atante, 

na modájÉáátíe conta salário, efetuando a coleta de dados, documentos é assinaturas 

necessáiiç^ -ho local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário) 

ficando á?eaí^o;<Ío servidor a opção pela mudança para conta corrente, •

b .l)  F ic p fc  CONTRATADA obrigada a abrir novas contas salário, sèqa ySnus, para 

servidores que ingressem nos quadros do Poder Executivo Municipal dentro da vigência

de 10 (dez) dias corridos a contar do primeiro pagamentocont

efetuado ao servidor.

S  SECRETARIA OE FINAN ÇAS E  PtANEJAM EN TO - ' ' ; .. .
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c) A p l i c ^ ^ i í s  contas salário as normas pertinentes exaradas peío Conselho'Monetário . 

N acionali-èfilo Baneo-Central do Brasil. 4 J .  ____

d ) ' '

--  f v1. » .  *  ,  . ' '  N ,

as ou alteradas as normas que estabelecem a  gratuidade tarifária 

para as (jp^STásiíáriò, deverão ser mantidos, sem NENHUMA-cobrança dé tarifas, em 

relação áosíàjgentes públicos, pensionistas e aposentados municipais, Os seguintes direitos 

mínimos^iur^nte e após avigência do contrato entre o MUNICÍPIO© a;C.QíâT3íATADA:

d .l)  T rçn s^ ên cia  automática dos recursos da conta-salário para outro banco 

(portabillií^-dlJíSdtório^ y

d.2) For&eçipfento de cartão magnético, a não ser nos casos die pedidos 4 e  reposição 

decorren|e_s; '(jfe perda, roubo, danificação e outros motivos não impütáveis: àinstituição 

financei^|;||

d.3) Reáíiáação de até cihco saques, por evento de crédito de fortóagratait^:
. .'/ V ' > /; . :

d.4) Acèl8Í& & pelo menos duas consultas mensais ao saldo nos terminais de

autoatcn|iiò^at0 ou diretamente no guichc de caixa; 1

d. 5) Fornecimento, por meio dos terminais de autoatendimento oudireiametítono guie 

dei nos dois extratos contendo toda a movimentação da conta nos últimos 

trintadi^;||s:^;i- ji--!. . •«._ ; j*' ~'r n •

d.6) Manutenção^da conta, inclusive no caso de não haver movimentação t

e) Recebidois os dados e, providenciadas as aberturas das contas-salário na agência mais
i .• ' 

próxima id o; atual domicílio bancário dos agentes públicos, pensionistas e aposentados

municipais* poderá a CONTRATADA, com a colaboração do MUNlCÍPfip,, agendar o

comparepinênfo destes na agência onde aberta a conta salário, para a entrega de

documeiftiâ^.leomplementares, se necessário, e pará proposição de abertura de contas
ÍSifSÈL:^- * ' '• "• ’ - - •; • *'• 'i' v

c o r r e n t e ^ . l i . : ‘ ; ;

f) Para a&.contas correntes abertas junto à CONTRATADA 

pensioniètás; ..e aposentados municipais, aplicam-se as normas federais qiíe vedam 

cobrançãid©;(tarifas paraa prestação de serviços bancários essenciais a pessoas naturais.

g) Sem pj?ej)iízo do disposto nos itens anteriores poderá a CONTRATADA ofertar aos 

agentes p&bliieos, pensionistas e aposentados municipais, em relaÇãó às suas contas- 

corrente^, g^Qte; diferenciado de tarifas e serviços.
. v,

-kic;W ■ . 'f..
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PREFEITURA DO

CHAT® |
h) A

fêtefr-
recusar, sob

correntes $ôs agentes públicos, pensionistas e aposentados municipais, sob pena de 

rescisão ^ O ^ tr a to  e suas conseqüências, ressalvadas as restrições do B an co X en tra lítò ;;; vV

i. deverá acatar alterações de domicílio bancário que forem 

 ̂ 3S; agentes públicos, pensionistas e aposentados municipais- no ato da 

form aM z||^^Íb^jí|^-das contas correntes. T: ; ••

' em agênciaj )  O M ll^pClPIO abrirá, inicialmente, as contas bancárias néi 

previam ^te escolhida e  obrigatoriamente situada na Cidade de Crato, para á realização

s, pensionistas e aposentados municipais.
i:-.

terceiros contratados e cónveniáidos caberá a

C O N T R ^ p ^ tp ^  aplicar tarifas em valores não superiores à média praticada para os

-ígeryiços dentre os clientes da C O N T R A T A D A "respect

1) A  C O ^ & A T A D À  deverá seguir para pagamento de fornecedores^ o:pr<3£sediinento de

pagameriíos definidos pela Secretaria de Finanças e Planejamento:

1.2.3. (|B»IGAÇéBS OPERACIONAIS - FOLHA DE PAGAMENTO E
r

FORNECE0ORES:..' V  _ .

a) O M Ü M icJPIO enviará as informações necessárias para o processamento dos 

pagamenèSs?ido& agentes públicos, pensionistas e aposentados munidipáis à agência 

centralizadora indicada pela CONTRATADA com antecedência de no mínimo 2 4  (vinte 

e quatro|íüoras da data do efetivo pagamento, por meio de sistema de transmissão via web 

disponibjj&çade pela CONTRATADA com retomo imediato de redbo de entrega 

informai|dlOi i| quantidade total'de registros e o valor total do crédito bancário, a.utenticado 

pela inst|t«ição financeira contratada. . : .
it-j

b) A  CQ ppRA TA D A  disponibilizará, em até 03 (três) dias úteis após 0 pagamento, 

arquivo retomo, em meio digital, que permita a confirmação dos créditos pelo 

MUNICfPIQ, com relação aos valores pagos aos agentes púMtc<?Sr pensionistas e 

aposent^lós-municipais.

c) O Ml|^|p»®D providieneiará, em reserva bancária ou, excepcionalmente, por outro 

meio de transferência bancária, a transferência à CONTRATADA dos recursos

SECRETAR IA  DE MNANÇAS E PLANEJAMENTO
t 8, S/N-Centro -  CÈP: 63.100-347 -

Telefone: ♦ 55 (8813521-9600 íwwy*o rato.ce.aov.br
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financeiras -referentes ao pagamento dos agentes públicos, pensionistas e aposentados

d) C a b e ^ ^ :jt^ N T R A T M )A  efetuar mensalmente os créditos nas contas :4òs agentes 

públicos,. pensionistas e aposentados municipais com base na folha de pagamento 

repassad|r^i^íáU$®ClPIO, no mesmo dia (D +  0), contado do recebimento do crédito.

: contas salário e das contas-correntes dos 

transferidos pelo Município não se concretize, por responsabilidade da contratada, até a 

data em $ ^ o s  créditos- deverão ser para aqueles disponibilizados* a CONTRATADA 

deverá pr^â@ néiars;sem-qualquer ônus, o repasse dos créditos às suas contas çorrentes 

já  existentes* mesmo que em outras instituições bancárias, cujos dados necessários serão 

devidamente,informados pelo MUNICÍPIO, através de arquivo eletrônico.

f) Cabetó I  dOKTRÀTADA disponibilizar ao MUNICÍPIQ, até o  primeiro dia 

subsequçrtte ao pagamento (D + 1), os créditos eventualmente devolvidos por

i bancárias, para fins de regularização.mconsist

g) O pa^j^lito-dos-agentes públicos, pensionistas e aposentados munibipáis, inclusive 

décimo fereeteo saiário,/ será realizado de acordo com O  ̂ Ãwíf*. r\ rtol n

h) O M l^ íí^ P jQ  .providenciará, em reserva bancária ou, excepcionalmente, por outro 

meio de .;transfèrên<áa-' bancária, o repasse a CONTRATADA dos recursos. jjSnanceiros 

referentel^ aó pagamento dos contratados ou conveniados (fomecedorôs e outros), 

cabendo ||| CONTRATADA efetuar os créditos respectivos nas côntas-correntes dos 

credores,:iiõ|i>3?azo máximo de 01 (um) dia útil (D +1), contado do recebimento do crédito.

1.2.4. O ^G À Ç Õ ES OPERACIONAIS - INFRAESTRUTpBA ; li £  •

a) Cabei^-&Í^ONTRATADA disponibilizar Posto de Atendimento Bancário - PAB com 

toda a inBBièstrutaxa necessária ao perfeito cumprimento do objeto do contrato, mçlusive 

quanto àrráãb de obra especializada, equipamentos, segurança e tecnologia, na forma

b) C a b e ié ^ ^ H IR A T A D A , em até 190 (cento e noventa) dias após a data de assinatura 

do contrato, possuir pelo menos uma agência bancária e um Posto .üfe-. Aáendimento
. ’.V.' '  , ,H ‘ .? ^

Bancário (PA B) no Município de Crato, este exclusivo para as operações objeto do

f .. 'a;. . •

. ; ; ’ - . : ‘l: ’ ■' : SECRETARIA OE FINAN ÇAS E  PLANEJAM EN TO  ;:\J' ; ,
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P R E FE ITU R A  D O
mm.

m r n m m  - x m
presente, 

e apo,

a, bem como atendimento aos agentes púbíidos, pensionistas .. 

;utivo Municipal. - ' 'W .•Executivo Municipal.
• ' V t  \ ' n  ■....................

c) A  C O ^pRA TA D A  deverá implantar unidade móvel, para fins de atender a demandá; 

do M um J^ó^noípfszo de 60. (sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato, no caso 

de in e x ié ír  agência no município do Crato. \ / f -  [■.

d) O ' ^xeíusivo poderá sediar-se em área disponibilizada durante a Vigência do 

contrato ^ â te ta m e n te  pelo Município, que deverá contar com área mínima de 20m2 

(vinte ntòtrtís. quadrados), cabendo à CONTRATADA fomeeer !6 : çusteiar toda a

infraestraturapara o funcionamento do Posto exclusivo.
t "  * .. . ■■■ ,

e) A  árei^íO  loçal poderão ser alterados durante a vigência do contrato, para melhor

\f&y

■ r :;' -: : é
t) Até d do contrato, a CONTRATADA poderá manter: o  seu PAB na área

d isp o n ib | É ^ a;f elo Município e para atendimentos aos agentes público^ pensionistas e
• • "  . ■■■■■■■■■ ' • • • J • i • •• • • • . .

aposentados .municipais em outro imóvel, às suas expensas, situado em! faio ;de até 4.000 

m (quatr|-m0 metros) da sede da Prefeitura Municipal de Crato. ; '

g) Os prazos a que se referem as alíneas “d” e “f ’ poderão ser prorrogados, desde que 

devidamánMjiisfíficado. pela instituição contratada e aceito pelo MUNICÍPIO, passando 

a cessão io :  espaço público a ser cobrada por preço adequado ao measado loeál. ..

h) Os prassos constantes da alínea anterior poderão ser prorrogados, uma única vez, por 

mais 60 #as^ áesde que aceitas as justificativas pelo Município, devendo estas

3iéBÉtóÍnhàdasv pof escrito, com antecedência de 15 (quijK^; diasr4o. íéiinino doserem

prazo.
J»*?"

i) Havendo-necessidade de aumento de capilaridade, a CONTRATADA será notificada 

pelo MUNICÍPIO, devendo providenciar o atendimento a solicitação: mèdíafitç. instalação

de nova “agencia e, ou PAB, correspondentes bancários ou mesffio caixas- eletrônicos 

respeitando, ü Código de Defesa do Consumidor e as'regras do Banco Central do Brasil.

j )  Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se por todas as despesas- relativas a 

eventuaistje&imas ou adaptações a que venham a ser feitas em súâs agências, PAB ou 

locais de instalação de caixas eletrônicos que forem instalados em espaços físicos do 

MUNICtí?lÍíj>easo este o autorize, sendo certo que essa eventual cessão de uso do espaço 

público fsff^se-á de forma gratuita, salvo na hipótese de que tratà a aMneá ̂ g’’

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLAN EJAM EN TO
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k) C a b á á  à CONTRATADA responsabilizar-se por todas as despesas, quãÃdò 

individu^nipa^j; inclusive com água, luz, telefone, internet, etc., rè&tivas" ao 

funcionapientO de suas agências ou PAB a serem instalados em edificações pertpneentès. 

ao MUNJCÍPIÒ, caso estê o autorize. Caberá à CONTRATADA responsàbílizar*se pela

segu ran ça^ ..seu s PAB ou caixas eletrônicos, quando instalados' em edificações do
i l i® ......*!

1) Caber| a CONTRATADA adotar, por sua conta e risco, as medidas, de segurança, 

visando garantk e proteger os locais de atendimento da instituição financeira contra 

assaltos,SoübQS, esttagçrê e prejuízos de qualquer natureza, responsabilizando-se por 

danos que. cemprovadamente, causar às áreas cedidas pelo MUNICÍPIO,

m) Cabérá -a CONTRATADA responsabilizar-se por eventuais danos ©U prejuízos 

causadosipor. si e seus propostos diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros decorrentes 

de sua ciâfpã ou dolo na inexecução ou execução inadequada dos serviços^ objeto do 

contrato|. 'excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a: fiscalização ou o 

acompai^ia^entO p.elo MUNICÍPIO. . : ‘

'U -AT A n  a  comunicar ao MUNICÍPIO, com antecedência mínima den) Cal

, quaisquer intenções de mudança na forma de ■ateadijajiefl.tò bancário, 

apresentàndei proposta alternativa de atendimento a ser avaliada e: aprovada pelo

90

o) Caber^taCONTRATADA comunicar ao MUNICÍPIO, com 

60 (sesseteta)'dias, o fechamento, bem como a abertura de agência, que i

de

na Regiâ|iid#!tropolifanado Cariri, devendo observar a capilaridade exigida neste Termo 

d eR eferlac iáen o Ê d íta l. J j  r ;de 

1.2.5. OPERACIONAIS - SERVIÇOS

a) A COHTRATADA disponibilizará, as suas expensas, ao MUNICÍPIO, software com
iifU-íf'- v • : ;

aplicativè via w et, atendendo aos padrões do MUNICÍPIO, inclusivede segurança, capaz 

de exei

a .l)  Bloqueio e desbloqueio dos créditos efetuados .para pagamento cm conta corrente, 

contendq* i»? mínimo* campo com informação sobre o motivo do bloqúeioidesbloqueio 

do paganjentõi o mês de competência ou registro funcional, n o m e e m a fti^ a o u C P F  dos 

agentes fiip>licos, pensionistas e aposentados municipais, permitindo ao MUNICÍPIO

1; : i r . SECRETARIA OE FINAN ÇAS E  PLAN EJAM EN TO
P ^ d a À te M n á re A rre e s  Largo Jútlo Saraiva, S/N -  Centro -C E P ; 63.100-347 -1

Telefone: ♦ 55 (88) 3551-96001 wwwcrato.ce.aov.br
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> de determinações judiciais que o mti^<rfpiò t^ilia.- 

autonoiria, ..què possibilite pagamento a terceiros e depósitos eç|;:Qnteas> instituições
. Ê ã

riaé, iáão cabendo qualquer indenização ou ressarcimento à

contrata<teÃ‘ " ’ : : :y :V,,V ****• * • -»
' . 7'/í __ • \C 'O C£

f , í j. V . 
abmdade exciteiva dob) O s ' bl^igueios e desbloqueios de pagamentos são de 

M U N IC fjÉp, devendo sua operacionalização ser efetuada de forma on-line, com 

disponib||^||ie .evindisp0mbilidade imediata do crédito. :

c) A  C o tó ltA T A B A  fica isenta de responsabilidades, inclusive perante terceiros, por 

erro, omissão ou inexatidão pelo MUNICÍPIO no fornecimento de dados, limitando-se a 

recebê-tòe processá-lo, conforme estabelecido neste Termo de Referência.

la líflíl.'.j' •"- . . - ' : i:; "
d) A C êM ÉiytTA D A  deverá manter permanentemente atualizado, para efeito de 

pagamei^o e consulta, b cadastro dos agentes públicos, pensionistaé e: aposentados 

municipais e  séus rgjresentantes legais, quando for o caso.

e) A  C C ^ Í i^ F A D A  deverá efetuar o bloqueio do cartão magnético, quando houver 

soUcitaçttó.#© titular ou de seu representante legal.
5.

f) A CO!f3|^íFADA.deverá disponibilizar ao MUNICÍPIO, de forma origine, o histórico 

dos 12 iúltiinos pagamentos, referentes aos agentes públicos, pensionistas e 

aposentadasrniinicipais.

g) A CONTRATADA deverá, na assinatura do contrato, indicar os responsáveis/gestores 

do sistei^a S i  rpagamento que auxiliarão os técnicos da Secretaria Municipal de Finanças

ão do pagamento, 

deverá indicar, no ato da assinatura do contrato, por escrito, a

i) Havendo alteração da agência centralizadora indicada, cabeiá à : CONT2RAT. 

comunicar ó: feto ao MUNICÍPIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena 

de respo#ââl$lídade. ’ . .. £  >
t m - '  ' • ‘ \  r

j )  Caberá à CONTRATADA no prazo de 30 (trinta) dias a çontar-da assinatura do 

contrato,; disponibilizar uma Central de Atendimento Telefônico para eséíarfecer dúvidas 

e resolver- pendências bancárias dos agentes públicos, pensionistas; e 

munici
■ .. ’ r: r  '■ ;

SECRETARIA DE FINANÇAS £  PLAN EJAM EN TO
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k) Cabéc& -Ã CONTRATADA disponibilizar página na internet ;pára $ c

movimei|íàçl0 das contas correntes e demais serviços. \
f f m - W  •'

- ' 5 /
, o 7

1) A CONTRATADA deverá garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços/ , u 

prestado|go MUNICÍPIO, de maneira competitiva no mercado. )ÍkS.

m) A CC|p|®EATADA deverá realizar todas as adaptações de seus softwares, necessárias 

ao a p n r i i i lp ^ í#  do sistema de pagamento,; : ' ' }  '
■ - * V " ' ' ' Í ;v  ■ ' • i y -v. " ;v-Krlr--

n) A  CONTRÁTADA deverá manter o histórico de pagamento do funcionalismo público 

m u n icip ^ ;:pgla período de vigência do contrato, fornecendo informações quando 

s o lid ta d ^ | ^ * -f^ ^ 9 # á m o  de 05 (cinco) dias úteis para os pagamentos realizados nos 

últimos 0;|èessBntá) dias* e no prazo máximo de 30 (trinta) diss pafá-os pagamentos 

realizadcfâ: em períodos superiores ao anteriormente referido, : ; :
ÍÍÍS' !’: . :'l i: T*‘" *

o) Findá? o ^ n fr a to  e eventual prorrogação, os arquivos deverão ser fornecidos ao
iR í^ -': •••■■ r'":'

-V;);

p) A C ÍD l^R A TA D A . deverá solicitar a anuência do MUNICÍPIO em caso de 

implemeáàíí^io ;de alteratções no sistema de pagamento utilizado, que impliquem em

tos operacionais no relacionamento com oiMUNICÍPIO, ou 

com os apartes públicos, pensionistas e, aposentados mumcipais. ;
i . Y ' - : .. ' • ' . »•... ú.' •

q) A  COI^PÇATAD-A deverá credenciar junto ao MUNICÍPIO, funcionário que atenderá 

as requisl^lfedòs serviços do presente Termo de Referência e do contrato. ;
_;-rr .< ; •’ .".1 . V ' . • t ;! •• '< .. -r'! . -

1.3. O objeto decorreu de estudo de solução, com fundamentação e anâisíís constantes r /y  
do Estud&;T#nico Preliminar n° 02/2024. • i; , ;

r ' ?• •
1.4. O obfjBti desta contratação não se enquadra como sendo de bem deluxo, conforme 

Decreto |?-Í;602001/2023 -  GP. V

1 .5 . a  justificativa desta contratação é devido a proximidade do fim da vigência do 

contrato éè:p$Stação deiserviços bancários e ainda dada a necessidade de operaciónalizar 

0 pagame&to dos créditos provenientes da Folha de Pagamento doSi.setvidôre® ativos, 

inativos Í  pensionistas, inclusive aqueles que venham a ser contratados na. vigência do 

contrato jffeí|a eomo as: operações de pagamento aos fornecedores e  prestadores de

serviços.;. ;'" • -...H t  . -X. / »; .
O Poder ̂ Executivo Municipal movimenta grande volume financeiro e a contratação de

M '1t. . 
•"r,, i : SECRETARIA UE FINANÇAS E PLANEJAMENTO . . —
í; Centro -  CEP: 63.100-347 -‘'Gr&o;Cearfc0 ra8ll
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instituiçg

eficácia éxi^iâas no processamento das operações. ■ à: ' -- * .'i * 'v . : •■■■ f fâ j-- . ■ ■ vVv~>-

1.6. O otijéteída eontratação está previsto no Plano de Contratações Anüãl 2fi24.. '
•- • • "  .1. . .v.: '

2. FORSfA BA C0IÍTRATAÇÃO •í HÓ

2.1. Estaijsontratação se dará através de licitação por.Pregão Eletrônico; ^

2 .2 . N ãoíkát uÍKzado p sistema de registro de preço, por se tratar de; uma contratação

e específica.

será: Maior desconto.

• -f- • - ''
/• - • .1 '

2.4. Não
' ! 1? ;•

respons;

y sèfá aceita a participação de consórcio de empresas, tendo -em. vi
víj  v- ;£; ’ .• .s\a ••. ó •'»“ • • . ;j -{• "-• •• j .[• ' - -

’e solidária das instituições no tratamento J ~ J - J -~ - ~ --

vista a

à contTat|$&jf
jj.-

"i; r.: ‘ -

2.5.1. N|fe#adsn}tida a subcontratação do objeto contratual.

2 .6 . Garaitítiá da contratação

2 .6 .1. " da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

n° 1 4 . 1 3 2 0 2 1 ,  pela razão da natureza do objeto. : ! • :

2.6.2. Além* jdos: critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

aüítí**,- o+»«/« ôs os requisitos estabelecidos no Guia Nacional ide Contratações ‘

.<• CRI TEM O S I»F. ACEITABILIDADE l)A PROPOSTA . ' 1 i;
1 K T : ' j

3.1. O vaíÓí do lancé mínimo, admitido pela Administração é de:RS;5.177.9il3,:86 (cinco 

milhões, c ^ o  e setenta e sete mil, novecentos e treze reais e oitenta e seis centavos) 

reájüstatlò: a Ipàrtír da dáta de assinatura do contrato n° 2019.08.02.1, de acordo com o 

IPCA C0GE). O valor pormenorizado da atualização consta- nó ísstudo Técnico
L r- .Preliminar.

; . i”' • i ' •

SECRETARIA  0 6  FINANÇAS E  PLANEJAMENTO
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3.2. Ser| vencedora a licitante que, atendendo às condições dè

acer ta, oferecer o maior desconto ao MUNICÍPIO.

e de
4 ' FLS' & &  '

3.3, O la$Çé$evefá sér ofertado pelo valor percentual de desconto. Ç- j.

3.4. O lieatante deverá consignar, na fonna expressa no sistema eletrônico, o percentual.......
de i , que será convertido no valor da oferta,: sendo o. percentual 

de desco|||ô!6fettadD levado a efeito para a fase de lances. "j ;■

3.4.1. O jpercentual de desconto ofertado será convertido no valor da oisita^ conforme 

fórmula a ifegMir: . ’V ■- \

f l f f : í  :: : Oferta = (D x RS 5.177.913,86) x 100 ;■ f 1;!’ ’

: D -  percentual de desconto ofertado.

, seguem exemplos de lances

;:i I'1 ■ :ii-'

a) Percentiífli-de desconto ofertado de 1%:

O!feta^<Í/Í0O x RS 5.177.913,86) x 100 

(^í^ir-R$,5.177.913,86 

0;lsataaté ofertou o lance de RS 5.177.913,86.

b) Perce&jaí de desconto ofertado de 1,01%:

Q|fe4=|l,Ol/10O x RS 5.177.913,86) x 100 

Q fei«R $:5 .229 ;693 ,00  

<|l.i$©itánte ofertou o lance de RS 5.229.693,00. :v.'/

3.4.3. OvpE*cmtual de desconto ofertado será o critério adotado para classificação e 

julgameiito^áas propostas, demonstrando quanto o licitante dispõe a pagar, d© modo que, 

conforme exemplos citadôs, o licitante que ofertar 1% demonstra a íftteniÇão.íde.pagar RS 

5 .177.9 l| ]fee o que oferta 1,01% demonstra a intenção de pagar RS d,22^v693,00, ou 

seja:

fi{ f  „

r.y., ,.• • •  
h

4  Desconto; ofertado (%)
......- ............... ..........— ■ ——  { . v . 1.  ■ j

V alor^ lan cef: r •' : -
íb:'v: ; - 1% ^ RS : - - ■
r , i , o i % RS 5.229.693700 ' \

t e  ^  m * RS 5.281.472,14 ^
.4 ,03% : R$ 5.333;251,28 . .

---------------------- i ■ »  ,  r r y  ■■ ■ r -? M r ----------------- ---------------- ‘  w . ’  u '.3 . ^

. ' ‘ '  - V  T"  ■ ■'  •
T *  + '  -  . ••••• ;. • .  •
i r .  v ,  • • •
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3.4.4. O «itó|valo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relaçlÍQ-áBs lances intermediários quanto em relação à proposta q̂ ue; cobrir a; melhor 

oferta de^|p®ár de 0,01%.
; v ó . A ? /  K ■ .kN-4/

r ^ - O D E V .^

3,4.5. consideradas apenas duas casas decimais após a vírgula, devendo, se

necessárí&llòCeder o arredondamento do valor. . " : .
• .'ti--'- '' '  " „

■ m i
VJ. ->• ■ . .!

4. REQ^BlfEOS DO FORNECEDOR

4.1. Para<^ÃS'âe habilitação deverá o licitante comprovar os requisitos dos artigos 62 a 

70 da L#.tí0' Í4:. 133/21, melhor detalhado em edital. fV
• - * !  V.’ '

4.2. Técnica

' 1 :' ;
4.2.1. Coife|Í|Qvação die aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológjca £  operacional equivalente ou superior com o objeto destatcontetaçãQj, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicasÍ^|4 N|itQ público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho

io for o caso.

JfeBÍS?

• •• f:!. •{!■ ’ ’ :tV 1 •.: Á .
• f ; ’• ' .

4 .2 .2 . Deverá ser apresentado documento comprobatório dá condição . de instituição 

financei#;<fetàdamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil -  BACEN.

j; :• •
4.2.3. Osatestados de capacidade técnica poderão ser apresentados; emi4o|ne dá matriz 

ou da f i l f e íb  licitante. ' - ...... :

4 .2 .4 . O ̂ p^eçedor disponibilizará todas as informações necessárias, à. comprovação da

legitimictaáe|dos.atestados, apresentando, quando solicitado pela Administrarão* sópia do

contrato ^pj?ideu suporte à contratação, endereço atual da contratante e locail ;ém que foi

executado 0 *i?bjeto contratado, dentre outros documentos.

. i ;V)ív-
1 '  : '■ .. : r j.-. •>..? - /

5. F O R ^ á tÍE A Ç Ã O  í  PRAZO D E VIGÊNCIA DO CONTRATO /

5.1 .0  termoi formalizado será contrato, que consta com minuta em anexo: ao edital fatun
’ ../jy:. : - U __

5 .2 . O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados da data de s 

assinatura* podendo ser prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei. #  l4 ^ 3 ,:d é í 2021.

5.2.1. A sMwinistração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requeriníltíMpara decídit; admitida a prorrogação motivada, por igual pèríodo.

. ' SECRETAR IA  OE P IN A N Ç A S Í PW JEJA M EN TO  ~ V Á J a  ~~~ ^
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ti • ' ." y

■ pi  
.fix

- .  ffLS ’N
/.o

5.3. A instítai^íb-venoe4Qra fica obrigada a assinar o contrato 

tadoj^llpartir da data de sua convocação. 1 : ^con 

5.4; O o
V? >v,

oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação.à":;
i.

fí:. :
~x

6. jk 0 D | | | ,p  « f Í 0  DO CONTRATO

6.1, O fielmente pelas partes, de ̂ c € ^ d c > i s l  

avençadás-.e as normas da X ei n° 14.133, de 2021, e cada. parte responderá pelas
! % ’ ; - p r .  '■ . '  ’ " ! • ;  ' : :  ‘  '  1

consequ^eiâs de sua inexecução total ou parcial. •
í  . í .  1

6.2. Em^ais* de k

crono

3, ordem de paralisação ou suspensão! do< contrato, o 

é execução será prorrogado automaticamente pelo tempo .eòs

6.3 . Ao^àlisanar o contrato, o contratado deve definir preposto para; contatos e

providências, bem como seus contatos telefônicos e via e-mail. ’ ■ * ; '
sií?;, - .. , . ■■..-/ ; ; f •

6.4. As oç»mmÍcações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito á^$jjie\que:'!o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o usó de mensagem

eletrônieafiaraesse fim. ■
sítvL;?"/- ‘ . ■r ', ■ . -■} - 7. • - '

6 .5 ; O órgão ou entidade poderá convocar representante da instituição bancária para 

adoção 4 i^ ^ a c ia s :q u e d e v a m  ser cumpridas de imediato. . í, > .

' : v” .• \ ■ .. . .J-C .
6.61 Após a.assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgãooüiemtidads poderá

corivocar-ô representante da empresa contratada para reunião inicial pará*apresentação do

plano de; fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
tóií-■jvrri’y' .' . K\; •’"**» \ [.< - :.

mecanismos: de fiscalização, das estratégias para execução dd objeto,: dp plano 

complementar' de execução da contratada, quando houver, do mètõdo ide; aferição dos 

resultado» e 4 as: sanções aplicáveis, dentre outros. .
.41:'
‘ifeí L; :L

6.7, A exécução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada: pelos fiscais d 

contrato: David Pinheiro Araújo, matrícula funcional n° 23769 .Com©: .titàlar e Ana 

Priscilla 'Gonçalves Avelino, matrícula funcional n° 51045 como substituta; è atender a 

todos osfiegramentos referentes a sua temática, conforme a Lei n° 14.133, de 2021, art. 

117, caput- e A^eXo VI do Decreto Municipal 1602001/2023-GP. : [

V S E C R 6 T A R Í A  DE  FINANÇAS E  PLANEJAMENTO
Rafâçlo Atoxaodm Àrroes Larço.Jáio Saralva.S/N- Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Çear^ BrasIl

Telefone: ♦ 55 (88) 3521-96081 wwwí»rataca.ao\tbr



v .' SECRETARIA 
; m m A N Ç A S E

WANEIAWêNTQ
;?•) <> • ri v‘

. . v*.! V' s
c

i ^ i r

,dias,'■rs ,  o\r-\' /

c

7.

7.1. O JLÜ^SKL
DO OBJETO: \ O-

#è início da execução dos serviços é de no máximo 90! (nojenta) .dias, 

contrato.

»no item 7.1 no caso de çülpa:exclusiva 

do MUN|CpíIO, que impeça totalmente o inicio dos serviços pela COlsiTRATADA ou 

por ineia do MUNICÍPIO, manifestada em comunicação : expressa à

15.
. - h

■ i-

8.1. O serviço deverá respeitar os prazos estabelecidos neste Termo de -Referência e
Sàíií-t.... ; .... • • • . v .1T.: ■: , ■ ■

, L \ r  : r-.

8.2; A ao item 6 deste Termo de Referência. ;
* cr4v ~v- ÍV»V' *-M ~ j  1

CONTRATADO

i, diretas ou indiretas, impostos, taxasr ^ácax|0Sj seguros, 

fretes, d ĉíàEpentes da execução dos serviços, sem qualquer ônus para -a Prefeitura

9.2. M anterá compatibilidade com as obrigações assumidas, durante: todõ o processo
* * •.-• i*' :vr ’ ■'

deste sei|Éçc| ̂ e habilitação e qualificação exigidas no termo»

9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço entregue em dêsacordo com as 

especificjàçÉI&íexigidâs epãdrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício.

9.4. Responsabilizar-se pêlos danos causados diretamente à Administração oli-á terceiros, 

decorrenfe de sua culpa ou dolo até a execução do(s) serviços. ;

execução dos serviços nos prazos estabelecidos.

9.6. Prestar todas as informações que forem solicitadas pela

execuçã(^;-deStes serviços, respeitando os prazos legais e/ou estabelecidos rio respectivo

9.7. Guardar: sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência dó cumprimento 

do contrato, i . • . 1 ■ l

' ' " f .  SECRETARIA  DE FINANÇAS E  PLANEJAMENTO
Raíâoíó Alexandre Arrae8Lar0Oji5lÍQ Saralya; S/N - Centro - CEP: 63.100-347 ■>

# Talafone:+ 55(88) 3521-960a i www£rátacaaotbr



fifriT-.a i.r"

iM ü m u ii

SECRETARIA 
OE FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO

■ rMm h m

PREFEITURA 00

9.8. compatível com a contratante.de

que todg&cas operações sejam por meio eletrônico e online, sendo (pe.iia^caso de

mcompí

cont
tAív;*i

tal
\ ■

M c - :
da

. . . . . . .  , ^ O D c i.
3Í-V

9.9. R é s ^ Ü f e t f t ó  pelos compromissos assumidos por seus servidores»

9.10. Cas^ a ^ titó içã p  financeira vencedora não tenha tempo hábil para realização do 

pagamehío,-ÍOTBtituição financeira contratada anteriormente deverá Continuar a prestar o 

serviço, isso-sôpodérá ocorrer até o início da execução do serviço:pelàrcóntrataíla ou no 

prazo mikfcno de 90 (noventa) dias. , / -. •

9.11. N< o até a  abertura da totalidade das contas, á& transferências
MFJ*'*-?;" • ' ■ ,y: -r ' v -:.r. . >..} .L« ' . . .  -

dos saláiíos-sãâô: realizadas nas contas j  á cadastradas nos bancosde dadas d étonicíp io , 

de titularidade do servidor, ir

prazo dias.
SrPisí •

r-;. ^ '

10. P R t fp g & 0  DE PENALIDADES

10.1 As penalidades e sanções referentes ao certame-serão dispostas em edital, conforme 

disposiç|& M> Setor de Licitações e Contratos, e atenderão aos moldes da Lei iFederal n°

14.133/2021. ;

10.2. As penalidades e sanções que deverão constar em minuta contratual devem atender

ao dispo^o||b item1 a seguir 

Í0 .3 . O

10 .3 .1. Qac paüsa à inexecução parcial do contrato;

10.3.2. Oar:çausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dánò à. Admimstração, 

ao íimeiQ^gjjientò dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; í- í

10.3.3. Dar causa à-inexecução total do contrato; : ; •

10.3 .4 . fihse|ár o retardamento da execução sem motivo justificado; : v
.'i,- % .

10.3 .5 . R?fôtâr declaração falsa durante a execução do contrato;

10.3 .6 . Praticar ato fraudulento na execução do contrato; . ; ,

10.3.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dé qualquer&tüféza; :

10.3.8. Prafciçar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de I o de agosto dõ 2013.

10.4. Seflfo .^píieadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei

SECRtETARIA D 6 FINANÇAS E PLANEJAMENTO ,
í^aclo AteMirtre ̂ e s  l^oo J«io Saratva, S/N - Centro -CÈP: 63.100-347 -.Gratft Cear^f rasJl
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10.4.1. Advertência;

10.4.2.
10.4.3. I^ iátoen tO :d e licitar e contratar;

10.4.4. Qeelaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5. NaàpíiCação das sanções serão considerados:

10.5.2. Asrpécwüaridôdes'do caso concreto;

10.5.3. Ás circunstâncias agravantes ou atenuantes;

<£■_ FLSTjvt

1 Mrf’ . ;V ■ . ,-.Jv-

10.5.4.

10.5.5.

normas e
fev '

10.6. A i

. para a Administração Pública;

o aperfeiçoamento de programa de integridade conforme 

is órgãos de controle. " , .

prevista no item 10.4.1 será aplicada exclusivamente pela infração

.mmistli l« - ;- 10.3.1, quando não se justificar a imposição depenalidade

mais

10.7. A ssançãó prevista no item 10.4.3 será aplicada ao responsável; pelas infrações 

administrativas .previstas nos itens 10.3.2, 10.3.3, ,10.3.4, quando não se justificar a 

alidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito d  ̂Admínisttaçâfe Pública direta e indireta do Miuúcípioi^ pelo prazo

máximo &te$'(três) anos, a ser definido em processo de penalização.

10.8. A ^ãB^ão pretàsta no item 10.4.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 10.3.5, 10.3.6, 10.3.7 e 10.3.8, b;em idomo pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 10.3.2, 10.3.3, IÔ íM  q̂úie'ií»8tièquem a 

imposição dte penalidade mais grave que a sanção referida no 10;7, e impedirá o 

responsável;$elicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública ídixeta e indireta
, {. • • r\:............ ; ■ ■ •; r •• •' •

de todos;os= entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos emáximò de 6 (seis) 

anos, a sindefinido em processo de penalização. • j "

10.9. A -sanção estabelecida no item 10.4.4 será precedida de análise jurídica e é de 

competê^t^iexelusiva do Secretário Municipal;

10.10. Ás sanções previstas nos itens 10.4.1, 10.4.3 e 10:4.* 

cumulativamente com a prevista no item 10.4.2.

10.11. Akpicação de multa se dará:
*v--'í - .'j.'

10.11.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

do contrato, até o limite de 10 (dez) dias;

«•»*• i 
: '  SECRÊTARIÀ  DE JrJNANÇAS b  p l a n e j a m e n t o
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as infrações descritas nos itens 10.3.5' elO &S^dô 0 ^ % lí  u
■: ::íV 4  ' 1 -'-V 

- , :k  ÉÍÍ<^---- r

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista pd i t à  t 0 3 3 v de. 

5% a l o t t í ^ r  do Contrato. ’

infíação descrita no item 10.3.2, a multa será de 10% a::Ü5% ,# valor do

ContratoèflCÍ ’ ; .  r/"  ’i :*  -..5 ; . .
!'T ■ , WÀ-y-.y-' • ■ i. ' . "•

10.11.5. P â íi infrações descritas no item 10.3.4, a multa será de 1% a;5% dò válor do

C o n fr a tÊ ^ I^ '.  , .  - .o  •!. - : íy . ■
’X~'- .T* '~v’" • • r- ' . . ■>'

10.11.6*fa rá a .in ft4$ão ^escrita no item 10.3.1, a multa será de 1% e:;í;Ô%4o >valor do
*£•**•£?••»•v ' -ri';

Contratofe?: ■ .......''v f .

10.12. Sie a  multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

10.13. Na aplicação da sanção prevista no item 10.4.2, será fácultáda á .defesa do

io r íp  prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

nos itens 10.4.3 e 10.4.4 requ^crá a instauração

interess; 

10.14. A

outras si 

10.16.

firmada

de proctisso.êe responsabilização, a ser conduzido por comissão composta conforme Lei

federal jí° 14.Í33/2Q21, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
‘ : * ; .1 ; ' :? .............  * "'• /

contrata díf^para, no. prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dáta de intimação,

ppreseni ̂ d aíesa  escatita e especificar as provas que pretenda produzir, r ■»'; ; ’

10.15. A*a$*cação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em

com pensaria e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

disposições legais.  ̂ :̂ r

i ;pròcedimento de responsabilização será regido por Insf^ção & Ó natíya a ser

peíaiadministração pública. 1 ; :

1 i * ./*<*•?’ . * , ..« .j ‘■J:,; r- -»•
11. FO lèéA  DE PAGAMENTO

1..

11 .1. o

forma:

a) 50%  (cinque
’ h  ' 

do contr#©? ;-

Válór da proposta vencedora poderá ser pago em parcela única ou da seguinte

;r;.K-v :r 
*?«•>

b) 25%

c) 25 %

(̂ ãtyÉe tf:cinco por cento) em até 30 (trinta) dias da assinatura do contrato; 

(vinte e cinco por cento) em até 60 (sessenta) dias da assinatura ido çontrato.

j i * ' , SECBETARtA DE FINANÇAS e. PUANEJAMENTO f  - '
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lidas nas alíneas “b* e “c” deverão ser
;:-n ■) a partir da data da assinatura do contrato. " \ ,1

5:* ■ ’i ( i. • V ' % V ;

, ívi.
ADE DJE ALTERAÇÃO DO CONTRATO ^

» §  -

c0 m k :\í

o ano iî erwtíol (ie Ó1 (um)
J-h:m  f»;

ano.

dá folha de pagamento e o quantitativo de i i no

> valor pago pelo óbjetb dôÉe certame.

«B&C’ ' : .......•”*

Crato-CE
- - • - ■"

: v: '.. ' ' .1-'%

Assessora Técnica de m i '  ■m i :  ■ ;

1  -n- #|i á .
Anna Carolina Fonseca 

Engenheira de Produção

• ‘ r, • ‘

De acoi

r  , r  , „ i  nrwnlíw  - C«nteo-CÉP: 611W-347
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ANEXO I

INFORMAÇÕES FINANCEIRAS MUNICIPAIS

LS ,v m
ü fo  FLS rv?_ 
rftí '  -

DISTRIBUIÇÃO DA REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, SÈCUNDO
FAIXAS SALARIAIS -  ABRIL/2024 v ..> / jV

Remuneração
Mensal

Valor da Remuneração

Efetivos Comissionados Temporários Aposentados/
Pensionistas

Total

R$ - a R$ 1.412,00 RS 108.529,22 R$ 10.275,09 R$ 642.713,18 RS 10.411,49 R$771.928,98

1.412,01 aR$ 
2.000,00

t

R$ 382.491,20 R$ 115.173,11 R$ 530.439,16 R$ 5.200,86 RS 1.033.304,33

2.000.01 a R$
3.000.00

R$ 1.421.555,33 RS 350.579,27 R$218.377,33 R$ 49.968,40 R$ 2.040.480,33

R$3.000,01 aR$ 
4.000,00

R$561.377,18 R$ 269.262,25 R$ 484.012,80 R$ 6.270,12 R$ 1.320.922,35

R$4.000,01 aR$ 
5.000,00

R$ 1.177.968,19 R$274.789,90 ~ R$ 26.330,06 R$ 1.479.088,15

R$ 5.000,01 aR$ 
ótQOOjOO

R$581.144,50 RS 52.563,61 R$ 15.946,68 R$ 649.654,79

R$ 6.000,01 a R$ 
7.000,00

RS 324.899,57 R$ 57.983,03 R$ 14.000,00 R$ 6.672,23 R$ 3403.554,83

R$7.000,01 a R$ 
8.000,00

RS 1.585.452,21 R$ 119.519,52 R$ 62.008,09 R$ 1.766.979,82

$ 8.000,01 a R$ 
9.000,00

R$ 775.450,04 RS 56.936,40 R$ 17.387,92 R$ 33.767,20 R$ 883.541,56

R$ 9.000,01 aR$ 
10i000;00

R$ 1.731.247,93 RS 19.046,39 RS 9.458,28 R$ 1.759.752,60

R $ 101000,01 a RS
m oooioo

R$ 1.512.428,65 R$31.411,28 R$ 54.381,91 R$ 1.598.221,84

RS 11.000,01 aR$ 
12.000,00

R$ 1.520.589,28 R$ 310.733,64 RS 1.831.322,9:

Acima de R$ 
121000,01

R$ 1.401.769,11 R$201.733,11 R$ 1.603.502,2

r- H '1 - j 1 /  r

■i í ; n ! _ ..
TOTAL RS 17.142.254,

'*', !• o i í -l i.' i

P']> y

. í 't. : i,
SECRETARIA  DE FINANÇAS E  PLANEJAMENTO
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\ .n .
DISTRIBUIÇÃO DA QUANTIDADE DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, SEGUNDO

FAIXAS SALARIAIS -  ABRIL/2024

• I 
c/

Remuneração
Mensal

----------------------------------------  V/
Quantidade de Servidores

Efetivos Comissionados Temporários Aposentados/
Pensionistas

Total

R$ - a R$ 1.412,00 92 11 • 495 09 607

R$ 1.412,01 a R$ 
2.000,00

217 68 328 03 616

R$2.000,01 aR$ 
3.000,00

563 137 89
!

20 809

 ̂3.000,01 a R$ 
4.000,00

163 73 153 02 391

R$ 4.000,01 a R$ 
5.000,00

254 60 06 320

RS 5X300$ 1 a R$ 
6.000,00

107 10 03 120

R$ 6.000,01 aR$ 
7.000,00

50 09 02 01 62

R$7.000,01 aR$ 
8.000,00

214 16 08 238

R$ 8.000,01 a R$ 
9.000,00

91 07 02 04 104

-  R$9.000,01 a R$ 
^  1OsO00,OO

181 02 01 184

10.000,01 a R$ 
11;000,00

144 03 05 152

R $ 'li.000,01 a R$
12s000}00

132 28 160

1 ̂ Acirna' de R$ 
121000,01

103 16 119

IM ; TOTAL
■ i i  i. l ;  i  1,ii -  ; —  ... - ------------------------------ ■---------------------------------— — — 1 1

3.882

! :|: ■ ' I'

, i.

, , j 
, ít<i



SECRETARIA
DE FINANÇAS E

PLANEJAMENTO

PRBFBITURA DO

c iu ro
/;--írriii iv-

A N EX O n 'O nr \
í !'J=ÇC
i X-

DEMONSTRATIVO DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS -  AGOSTO/20lf

Instituição Quantidade Valor Mensal

I 233 R$ 116.312,44

n 1 2.649 R$ 506.704,47

Fonte: As informações contidas no quadro acima foram extraídas do Processo Licitatório 
n° 2019.06.07.1.

DEMONSTRATIVO DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS -  ABRIL/2024

Instituição Quantidade Valor Mensal

I 226 R$ 133.086,41

n 1.681 RS 412.126,91

m2 1.943 R$ 543.781,82

IV 34 R$ 3.982,33

V 501 R$ 140.228,05

Fonte: As informações contidas no quadro acima foram extraídas do Sistema Folha de 
Pagamento -  SISFO.

1 Instituição responsável pelo processamento da folha de pagamento em agosto de 2018 e 
possuidora do maior numero de empréstimos consignados.

2 Instituição responsável pelo processamento da folha de pagamento em abril de 2024 
possuidora do maior número de empréstimos consignados.

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
PaiâctoAtoamireÀrraes LargoJóllo Saraiva,S/N - Centro -;CÉP: 6£!0Q’3 4 7 Ceará,-Bras)l
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SIMULAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS POR FAIXA SALARIAÍ?
c/i
J

Faixa Salarial
Quantidade

de
Servidores3

Remuneração
total

Remuneração
Média Margem4

---  .VJ

Possibiiidade de 
Consignado

R$ - a R$ 1.412,00 99 R$ 118.940,71 R$ 1.201,42 R$ 540,64 R$ 53.523,36

R$ 1.412,01 a R$2.000,00 220 R$ 387.692,06 ■R$ 1.762,24 R$ 793,01 R$ 174.462,20

R$ 2.000,01 a R$3.000,00 583 R$ 1.471.523,73 R$ 2.524,05 R$1.135,82 R$662.183,06

R$3.000,01 a R$4.000,00 165 R$ 567.647,30 R$ 3.440,29 R$ 1.548,13 R$255.441,45

R$4.000,01 a R$5.000,00"N
254 R$1.177.968,19 R$ 4.637,67 R$ 2.086,95 R$ 530.085,30

6 5.000,01 a R$ 6.000,00
V ,

107 R$581.144,50 ,R$5.43U 6 R$ 2.444,07 R$261.515,49

R$ 6.000,01 a R$ 7.000,00 51 R$331.571,80 R$ 6.501,41 R$ 2.925,63 R$ 149.207,13

R$ 7.000,01 a R$ 8.000,00 214 R$ 1.585.452,21 R$ 7.408,66 R$ 3.333,89 R$ 713.452,46

R$ 8.000,01 a R$ 9.000,00 95 R$ m . 217,24 R$8.518,08 R$ 3.833,13 R$364.147,35

R$ 9.000,01 a R$ 10.000,00 181 R$ 1.731.247,93 R$ 9.564,91 R$ 4.304,21 R$ 779.062,01

R$ 10.000,01 a R$ 11.000,00 144 R$ 1.512.428,65 R$ 10.502,98 R$ 4.726,34 R$ 680.592,96

R$ 11.000,01 aR$ 12.000,00 132 R$ 1.520.589,28 R$ 11.519,62 R$5.183,83 R$ 684.265,56

Acima de R$ 12.000,01 103 R$ 1.401.769,11 R$ 13.609,41 R$ 6.124,23 R$ 630.795,69

Total R$ 5.938.734,02

3 A quantidade de Servidores representa a junção de Efetivos e Aposentados/Pensionistas.
4 Margem de 45% (quarenta e cinco por cento) de acordo com. a Lei Municipal n° 4.033/2023.

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO >:o rJE \r 
N° 02/2024

1. INTRODUÇÃO

A gestão eficaz dos recursos financeiros relacionados à folha de pagamento dos servidores se 

configura como uma responsabilidade primordial para a administração pública m u n i e x i g i n d o  

não apenas precisão e eficiência, mas também conformidade estrita com as normas legais e 

regulamentares aplicáveis. Reconhecendo a complexidade e a importância desse processo, o município 

do Crato está empenhado em assegurar a excelência na gestão de sua folha de pagamento, através da 

contratação de uma instituição bancária que possua não apenas expertise comprovada no setor, mas 

que também esteja em conformidade com todas as regulamentações vigentes estabelecidas pelo Banco 

Central do Brasil.

Este estudo técnico preliminar tem como objetivo principal fornecer uma análise detalhada das 

necessidades da Prefeitura Municipal do Crato, abordando aspectos como a descrição dos serviços a 

serem contratados, os requisitos técnicos e operacionais exigidos, a avaliação de benefícios 

econômicos e operacionais, bem como os critérios de seleção e contratação. Através dessa iniciativa, o 

município espera alcançar uma gestão mais eficaz da folha de pagamento, com a garantia de que os 

servidores terão seus créditos processados de forma ágil e segura, contribuindo para a satisfação dos 

servidores públicos e para a melhoria contínua dos serviços prestados à população cratense. Nesse 

contexto, a contratação da instituição bancária é uma medida estratégica que busca assegurar 

eficiência, transparência e segurança nas transações financeiras relacionadas à remuneração dos 

servidores municipais. Ç

Ao final desse processo, espera-se não apenas a contratação de uma instituição bancária para a 

gestão da folha de pagamento municipal, mas também o fortalecimento da capacidade institucional do 

município do Crato para uma gestão eficaz e transparente de sua folha de pagamento, em benefício dos 

servidores e da comunidade como um todo.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal do Crato, de forma a assegurar um processo transparente, eficiente e 

legalmente robusto, identificou a necessidade de contratação de instituição financeira para 

processamento eficaz da folha de pagamento municipal, em razão da promoção de agilidade e

SECRETARIA M UNICIPAL DE FINANÇA5 E PLANEJAMENTO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - GEP: 63.100*347 - Crato, Ceará, Brasil 
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eficiência no processamento dos pagamentos celebrados pelo município, bem., como, do,,?/ 

aproveitamento dos benefícios da economia de escala propiciados pelo grande coritín^eSé^é 

operações decorrentes das relações obrigacionais com os agentes públicos, pensionistas e aposentados 

do Poder Executivo Municipal. Além disso, por se tratar de um procedimento complexo e que 

demanda um grande volume de transações financeiras, faz-se imprescindível esse tipo de contratação, 

para que seja garantida a segurança, qualidade e eficácia exigidas no processamento das transações.

A proximidade do fim da vigência do contrato de prestação de serviços bancários, que 

centraliza em uma única instituição bancária os pagamentos da folha de salários do funcionalismo 

municipal, aposentados e pensionistas e, as operações de pagamentos aos fornecedores e prestadores 

de serviços, também representa uma justificativa para esse processo.

Ademais, a presente contratação deve assegurar que o município esteja alinhado às melhores 

práticas de mercado e à legislação vigente (Lei Federal n° 14.133/2021), a fim de realizar um processo 

licitatório transparente, competitivo e que resulte na seleção da instituição bancária mais adequada 

para atender os interesses do município do Crato.

3. REQ U ISITO S DA CONTRATAÇÃO

Considerando a complexidade e a importância do processo, a contratação de que trata este 

documento deve obedecer a condições criteriosamente estabelecidas, de modo que seja garantido à 

administração municipal uma gestão eficiente e eficaz da folha de pagamento.

3.1 Requisitos gerais

3.1.1 A contratada deve possuir comprovada experiência e expertise na área de processamento de folha 

de pagamento, com histórico de sucesso em projetos similares dentro do contexto do setor público e 

em processos relacionados à gestão de recursos humanos e financeiros.

3.1.2 A instituição financeira deve fornecer referências que atestem a qualidade e eficácia de seus 

serviços.

3.1.3 A contratada deve estar comprometida em cumprir os prazos estabelecidos pela contratante.

3 .1.4 O processo de contratação precisa ser realizado com total transparência e ética profissional em 

todas as suas etapas, com vistas a garantir a integridade do processo e evitar conflitos de interesse.

3.1.5 A empresa tem que atuar de forma transparente e prestar conta de suas atividades, de modo a 

garantir a integridade e legalidade de seus processos e resultados.

SECRETARIA  M UNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
°oiá*io Alaxandre Arraes Largo JCillo Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil
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3.1.6 A instituição bancária deve agir de acordo com os princípios éticos e morais estabelecidos pela 

sociedade, evitando qualquer conduta que possa ser considerada antiética ou moralmente questionável.
’' M o  ■ 'p \3.2 Requisitos legais

3.2.1 Atendimento integral às exigências da Lei Federal n° 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 

1602001/2023 -  GP e suas alterações.

3.2.2 A contratada deve estar devidamente registrada e regularizada conforme legislação vigente.

3.2.3 A empresa deve cumprir integralmente as leis trabalhistas, incluindo as relativas à contratação de 

colaboradores e pagamento de salários e benefícios.

3.2.4 Deve estar em conformidade com todas as normas e regulamentações aplicáveis à sua atividade, 

incluindo normas técnicas, regulamentos profissionais e outras exigências pertinentes.

3.2.5 A instituição deve respeitar a legislação específica sobre proteção de dados (Lei Federal n° 

13.709/2018 -  LGPD), de modo a garantir a privacidade e segurança das informações.

3.3 Requisitos de sustentabilidade

3.3.1 A empresa deve adotar medidas para minimizar o impacto ambiental das suas operações, 

promovendo o uso racional de seus recursos.

3.3.2 Deve instituir políticas e práticas que promovam o bem-estar dos seus colaboradores, respeitando 

os direitos trabalhistas e incentivando a diversidade e inclusão.

3.3.3 A contratada deve contribuir para o crescimento econômico local e regional, gerando empregos 

de qualidade, promovendo o desenvolvimento de competências e apoiando a criação de valor na 

economia.

3.3.4 A empresa deve estar comprometida com a inovação e a melhoria contínua dos seus serviços, de 

maneira a buscar constantemente formas de aumentar a eficiência, reduzir os custos e melhorar a 

qualidade do seu trabalho.

3.3.5 A empresa deve promover uma cadeia de fornecimento sustentável, dando preferência a 

fornecedores que compartilhem os mesmos valores de responsabilidade social e ambiental.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para atender as necessidades da Prefeitura Municipal do Crato, foram analisadas contratações 

similares realizadas por outras entidades, por meio de consulta ao site do Tribunal de Contas do Ceará,
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com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações5qúe melhòy 

atendessem às necessidades da administração. Com base no disposto anteriormente,™^' "seguintes " ,

/ ’
T 1 I

/

soluções de contratações podem ser exploradas: 

Contratação realizada pela administração municipal, por meio de processo licitatório, 

garantindo competição e seleção da proposta mais vantajosa; 

■ Contratação através de terceirização de serviços, permitindo que a administração pública 

delegue as atividades, o que pode otimizar custo e tempo, além de garantir imparcialidade no 

processo de contratação.

Após a análise do custo-benefício das propostas citadas acima, optou-se pela contratação
V

v__ realizada pela administração municipal, por meio de processo licitatório, com seleção da proposta mais 

vantajosa.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação de instituição bancária para operar os serviços de processamento de créditos 

provenientes da Folha de Pagamento dos agentes públicos, pensionistas e aposentados do Poder 

Executivo Municipal, bem como a realização de pagamentos de terceiros pessoa física e pessoa 

jurídica, tendo como prazo de vigência do contrato 60 (sessenta) meses, contados a partir da data da 

sua assinatura, prorrogável por igual período, desde que seja realizado um novo pagamento com o 

valor contratado corrigido pelo IPCA (IBGE).

6. ESTIM ATIVA DAS QUANTIDADES

O serviço a ser contratado pode ser definido em 01 (um) único item:

ITEM ESPECIFIC AÇ AO UNIDADE QUANTIDADE

01 Prestação de serviços bancários
Serviço 1

*€ b 4 ~
7, ESTIM ATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Tomando como base a última contratação de instituição bancária responsável pela gestão da 

folha de pagamento dos servidores, realizada pela Prefeitura Municipal do Crato (Contrato n 

2019.08.02.1), sem levar em consideração outros parâmetros, como o quantitativo de servidores, valor 

dispendido com pagamento de pessoal e pagamentos a fornecedores, o que poderia onerar o valor

SECRETARIA  M UNICIPAL DE F1NANÇA5 E PLANEJAMENTO ( / f 7
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mínimo da proposta, fixou-se como o mínimo estimado de captação de recursos ájíavés da futúi

contratação com a instituição financeira, reajustado a partir da data de assinatura &K contrato, dê  - 

acordo com o IPCA (IBGE), R$ 5.177.913,86 (cinco milhões cento e setenta e sete m ií k ^ n t ^ -  

treze reais e oitenta e seis centavos), conforme demonstrado na tabela abaixo.

RESULTADO DA CORREÇÃO PELO IPCA (IBGE)

DATA INICIAL DATA FINAL VALOR NOMINAL VALOR CORRIGIDO NA DATA FINAL

08/2019 08/2020 R$ 3.885.000,00 R$ 3.984.105,57

08/2020 08/2021 R$ 3.984.105,57 R$ 4.380.241,20

08/2021 08/2022 R$4.380.241,20 R$4.803.941,49

08/2022 08/2023 R$ 4.803.941,49 R$ 5.007.226,52

08/2023 04/2024 R$ 5.007.226,52 R$ 5.177.913,86

8. JU STIFICA TIVA  PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO

Considerando a complexidade e amplitude dos serviços envolvidos, bem como os benefícios de 

uma abordagem integrada do objeto tratado neste documento, optou-se por realizar a contratação em 

um único item. Essa decisão pode ser justificada pelas razões elencadas a seguir:

Os serviços a serem contratados, por sua essencialidade, são prestados de forma permanente e 

contínua, não podendo ser medidos por quantidades de medição, apenas pela execução dos 

serviços de maneira integral.

■ Este processo de contratação é uma iniciativa que envolve múltiplos aspectos a serem 

observados, parcelar o objeto poderia fragmentar a análise e comprometer a compreensão geral 

da contratação;

■ O parcelamento da contratação poderia gerar uma fragmentação da interdependência dos 

serviços, reduzindo, assim, a eficácia do processo de trabalho;

Uma abordagem integrada permite uma análise mais holística e uma melhor coordenação entre 

os diferentes aspectos do projeto.

Desse modo, a decisão de não parcelar o objeto deste estudo técnico preliminar garante uma 

análise abrangente e eficaz, resultando em melhores resultados para a administração municipal^
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9. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não foram verificadas contratações correlatas e/ou interdependentes 

contratação em questão.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente contratação encontra respaldo institucional previsto no Plano de Contratações 

Anual (PCA), do ano de 2024, da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento (SEFINPLAN).

11. RESULTADOS PRETENDIDOS

Entre os benefícios que o órgão almeja com a contratação nos moldes propostos podem ser citados:

Seleção de uma instituição bancária qualificada e adequada para gerir o processamento 

bancário da folha de pagamento, que resulte em uma gestão eficiente, segura e precisa, 

garantindo que os servidores sejam remunerados de forma adequada e pontual, promovendo a 

satisfação e o bem-estar no ambiente de trabalho;

Contribuição para a identificação e mitigação de riscos associados ao processo de contratação, 

bem como para a identificação de oportunidades de redução de custos e propostas 

economicamente mais vantajosas para a gestão municipal.

Garantia de que todo o processo de contratação da instituição financeira esteja em 

conformidade com as leis, regulamentos e normas aplicáveis, o que irá assegurar que a gestão 

da folha de pagamento seja realizada de acordo com as diretrizes legais estabelecidas;

Promoção de transparência e eficiência em todas as etapas do processo de contratação, 

garantindo equidade na participação de todas as partes interessadas, bem como a prestação de 

contas e a comunicação clara ao longo do processo;

■ Colaboração para o fortalecimento da capacidade institucional do município na área de gestão 

financeira e contratações públicas, alcançado por meio da transferência de conhecimento e 

habilidades para a equipe responsável pelo processo de contratação;

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

Não serão necessárias providências administrativas para efetivação desta contratação, uma vez 

que se trata de atividade de natureza intelectual, atuando apenas na elaboração de estratégias que se 

alinhem com os objetivos pretendidos pela administração municipal.
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13. IM PACTOS AMBIENTAIS
OBEVVC

Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução a ser 

contratada e ao objeto.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Com base na análise das necessidades elencadas e considerando as disposições da Lei Federal 

n° 14.133/2021, bem como do Decreto Municipal n° 1602001/2023 -  GP e suas alterações, o presente 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR conclui que a contratação em questão é viável, considerando seus 

-potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade. Além disso, em 

complemento aos requisitos listados, recomendamos o prosseguimento do processo de contratação, 

uma vez que não foram observados óbices à sua continuidade no formato indicado.

Crato/CE.

Equipe de planejamento:

Anna Carolina Fonseca 
Engenheira de Produção

Andersson Alves da Silva 
Engenheiro de Produção

Assessora Técnica de Finanças e Orçamento

Maria Lu io de Araújo
Assessora Técnica d< Legislativa e Tributária
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BCB - Calcuiaaora ao ciuauau 

Calculadora do cidadão

Início Calculadora do cidadão Correção de valores

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)
Dados Informados

Data Inicial 
Data final 
Valor nominal
Dados calculados

índice de correção no perfodo 
Valor percentual correspondente

I nj 
j VC 
1 O*

A cesso público
24/05/2024 - 15:16

[CALFW0302]

08/2019
08/2020

R$ 3.885.000,00 ( REAL)

1,02550980 
2,550980 %

.■J

\

FLS

a'/
& O üc\S>'

Valor corrigido na data final R$ 3.984.105,57 (REAL)

* 0  cálculo da correção de valores pelo IÜSP-M foi 
atualizado e está  mais preciso. Saiba mais clicando agui.

Va
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BANCO CENTRAL 
DO BRASIL

outt - uaicuiaaora ao ciaadao 

Calculadora do cidadão

Início ■■■> Calculadora do cidadão •••> Correção de valores

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

F'LÍ

08/2020
08/2021

R$ 3.984.105,57 ( REAL)

Dados informados
Data inicial 
Data final 
Valor nominal
Dados calculados

índice de correçSo no período 1,09942900
Valor percentual correspondente 9,942900 %
Valor corrigido na data final R$ 4.380.241,20 ( REAL )

* 0  cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso, Saiba mais clicando aguL

Acesso público  
2 4 /0 5 /2 0 2 4  - 1 5 :1 7

[CALFW 0302]

' , /
;>C ELS: V ( ,v I 
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BANCO CENTRAL
H ^ y  DOBftASÜ. Calculadora do cidadão

início Calculadora do ddadão Correção de valores FLS N°

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

V p
Dados bástcos da correção pelo IPCA (IBGE) ^ ~ L' L- ^
Dados informados

Data inicial 08/2021
Data final 08/2022
Valor nominal R$ 4.380.241,20 ( REAL )
Dados calculados

índice de correção no período 1,09672990
Valor percentual correspondente 9,672990 %
Valor corrigido na data final R$ 4.803.941,49 ( REAL )

* 0  cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando agui.

a •"» Ao/nnhiino/coiTÍQirPoríndiC8.do?m0thod-corrigirPorlndice
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Início ■■> Calculadora do cidadão •••

Calculadora do cldádão

> Correção de valores

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados
Data inicial 08/2022
Data final 08/2023
Valor nominal R$ 4,803.941,49 (REAL)
Dados calculados

índice de correção no período 1,04231630
Valor percentual correspondente 4,231630 %
Valor corrigido na data final R$ 5.007.226,52 ( REAL)

* 0  cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está  mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

httDs://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorindice.do7method-corrigirPorlndice
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^ B A N C O  CENTRAL
00  BRASIL _ 24/ 05/2024 - 15:29

Calculadora do cidadão ___Acesso público

Início •••> Calculadora do cidadão -> Correção de valores _ l & _  [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE) •

\

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)
Dados Informados •

- ■< ,\

Data inicial 08/2023
Data final 04/2024
Vaior nominal R$ 5.007.226,52 (REAL)
Dados calculados

índice de correção no período 1,03408820
Valor percentual correspondente 3,408820 % 
Valor corrigido na data final R$ 5.177.913,86 (REAL)

* 0  cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aguL
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ANEXO II -M O D ELO  DE PROPOSTA

ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 

À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE  

R a z ã o  S o cial:

CNPJ N9.:

In s c r iç ã o  E sta d u a l ou M unicip al:

E n d e re ç o :

F o n e /F a x :

B a n c o :

A g ên cia  Ne:

C on ta  C o rre n te  N2:

1 . O BJETO: 

SERVIÇO:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R $ _  (PO R  EXTEN SO )

Prazo para  início da p restação  do se r v iç o :9 0 (n o v e n ta )  dias após a assinatura  do contrato .

Validade da proposta :  6 0  (sesse n ta )  dias.

D eclaro para os devidos fins que nos preços  oferecidos estão  incluídas todas as d esp esas  

inc id entes  so b re  os serviços, re fe ren te  a frete, tr ibu tos ,  d eslocam ento  de pessoal e dem ais ônus 

p e rt in en te s  à prestação  do ob je to  licitado.

« < D A T A » >

CARIMBO DA EMPRESA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

O BS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELM, 

O PRESCRITO NO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

S E C R E T A R IA  M U N IC IPA L DE F IN A N Ç A S  E PLA N EJA M EN TO
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne ........ /..... QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DO CRATO/CE, POR INTERMÉ
DIO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO E

O Município do Crato/CE, por intermédio do(a) ________________________________ (órgão contratante),

com sede no(a)____________________________ , na cidade d e __________________/Estado_____ , inscrito(a) no
CNPJ sob o nQ_____________________, neste ato representado(a) pelo(a) __________________________ ,

nom eado(a) pela Portaria nQ___ , d e _____ d e ________________ de 20___ , publicada no DOM d e ____ de

_________ de _______ , portador da Matrícula Funcional ne _________________ , doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a)__________________________ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
n e_______________________ ., sediado(a) na________________________, e m _______________________ . doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por________________________________ , em

observância às disposições da Lei ne 14 .133 ,  de l e de abril de 2 0 2 1 ,  e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Ns 

______________________, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA OPERAR OS SERVIÇOS DE 

PROCESSAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS AGENTES 
PÚBLICOS, PENSIONISTAS E APOSENTADOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, BEM COMO A 
REALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 OBJETO DA CONTRATAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇAO QUANT VALOR TOTAL

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital;
1.3.3. A Proposta do contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 0  (s e s s e n ta )  m eses  contados da data de sua assinatura, 

na forma do artigo 105  da Lei n° 14 .133 , de 2 0 21 .

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
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2.2. O prazo de poderá ser prorrogado, através de term o aditivo, dependendo de demonstração de 

fatores e análise jurídica, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento.

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.
2.7.A instituição vencedora fica obrigada a assinar o contrato em até 10 (dez) dias úteis, contados, a 

partir da data de sua convocação.

PREFEITURA DO------ ------------  • ' ■ • ;.j
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CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
norm as da Lei nQ 14.133 , de 2 021 ,  e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução 

total ou parcial.
3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.
3.3. Ao assinar o contrato, o contratado deve definir preposto para contatos e providências, bem como 

seus contatos telefônicos e via e-mail.
3.4.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3 .5 .0  órgão ou entidade poderá convocar representante da instituição bancária para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.
3.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano com plem entar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
3.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato: David 

Pinheiro Araújo, matrícula funcional nQ 2 3 7 6 9  como titular e Ana Priscilla Gonçalves Avelino, matrícula 
funcional na 5 1 0 4 5  como substituta, e a tender a todos os regramentos referentes a sua temática, 
conforme a Lei n9 14.133 , de 2 0 21 ,  art. 117 , caput e Anexo VI do Decreto Municipal 1 6 0 2 0 0 1 / 2 0 2 3 -G P
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CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. 0  valor global da contratação é de R$ X J .

s . -M ,

5.2. Esse valor deve ser repassado da CONTRATADA para o Município, conforme dispõe o Termo de 
Referência, e a cláusula sexta deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. 0  valor global da contratação é de R$._____________ (_________ .).

6.2. 0  valor da proposta vencedora poderá ser pago em parcela única ou da seguinte forma:

a) 5 0 %  (cinqüenta por cento) do valor da oferta vencedora do certame no ato da assinatura do 
contrato;

b) 2 5 %  (vinte e cinco por cento) em até 30  (trinta) dias da assinatura do contrato;

c) 25  %  (vinte e cinco por cento) em até 60  (sessenta) dias da assinatura do contrato.

6.3. As parcelas definidas nas alíneas "b" e "c" deverão ser  atualizadas monetariamente pelo IPCA 
(IBGE) a partir da data da assinatura do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Dado o objeto da contratação, não há aplicação de reajuste, uma vez que os valores a serem 

efetivamente pagos ao Município não extrapolam o ano intervalor de 01 (um) ano.

7.2. O valor total da folha de pagamento e o quantitativo de servidores, informados no Anexo I do 

Termo de Referência, não vinculam o valor pago pelo objeto deste certame.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143  da Lei ne 14 .133 ,  

de 2 0 2 1 ;
8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerim entos manifestamente impertinentes, m eramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. A
8.2. A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerim ento para
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8.3. Responder eventuais pedidos de reestabelecim ento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 20  (vinte) dias úteis.

8.4. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93 .  S 2 9. da l.ei 14 .133. de 2 0 2 1 .

8.5. A Administração não responderá por quaisquer comprom issos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da em presa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior ( a r t  

137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recom endações de 

boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor fLei n9 8 .078 .  de 1 9 9 0 1. bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48.  parágrafo único, da Lei ng 14 .133 .  de 2 0 2 1 ;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -  
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas -  CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 2 4  (vinte e quatro) horas, q u a lq u j^  ,cia 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário  à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determ inações dos Poderes Públicos, mantendo sem pre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Subm eter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere,

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do m enor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do m enor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9 .18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 1 1 6 ):
9 .20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram  as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único):
9 .21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124.

II. ri. ria Lei nõ 14 .133 . de 2021 :
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1 As partes deverão cumprir a Lei ng 13 .7 0 9 .  de 14  de agosto de 2 0 1 8  (LGPD). quanto a todos os

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6 -  da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei.
10 .4  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5Terminado o tratamento dos dados nos term os do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 
los, com exceção das hipóteses do art. 16  da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõe^)«gats^ou

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certam e ou do contrato administrativo que

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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10.6  E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14 .133 . de 2 0 2 1 .  o contratado que: der 

causa à inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à 
inexecução total do contrato; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; praticar ato fraudulento na execução do contrato; com portar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar ato lesivo previsto no art. 5 a da Lei 

na 12 .846 , de l e de agosto de 2013 .
12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sem pre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. 5 2 a. da Lei na 14 .133 .  de 2 0 2 1 1: 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 
156 . § 4 S. da Lei n9 14.133. de 2 0 2 1 1: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas "b", "c" e "d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5 9. da 
Lei ng 14 .133 .  de 2 0 2 1 1. Multa: Moratória de 0 ,5 %  (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor do contrato, até o limite de 10 (dez) dias;Compensatória, para as infrações descritas nas 
alíneas "e" e "h” do subitem 12.1, de 0 ,5 %  a 5 %  do valor do Contrato. Compensatória, para a 
inexecução total do contrato prevista na alínea "c” do subitem 12.1, de 5 %  a 10% d o valor do Contrato. 

Para infração descrita na alínea "b” do subitem 12.1, a multa será de 1 0 %  a 15% do valor do Contrato. 
Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1%  a 5% do valor do Contrato. 
Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1%  a 1 0 %  do valor do Contrato.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 5 9 a, da Lei na 14 .133 . de 2 0 2 1 1
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

fart. 156 .  § 7 9. da l.ei n9 14.133. de 2 0 2 1 1.
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15  (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 .  da Lei nQ 14 .133 , de 2 0 2 1 )
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 1 5 6 ,_.§ 8 5, da Lêi 

2021).
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12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze)dias, a contar da data do recebim ento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158  
da Lei n9 14.133 , de 2021 ,  para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156. § 1 9, da Lei ng 14 .133 .  de 2 0 2 1 ): 
a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133 . de 2 0 2 1 .  ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que tam bém  sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

ng 12 .846 .  de 2 0 13 .  serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei fart. 1 5 9 ).
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sem pre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse  caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160 .  da Lei n9 14 .133 ,  de 2 0 2 1 1
12.12 . O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ns

14 .133 .  de 2 0 2 1 1
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1 6 3  da Lei ns 14.133/21.
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n9 26. de 13 de abril de 2 0 2 2 .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará ayméciyl j s  

em lei para a continuidade da execução contratual.
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 1 37  da Lei n9 14.133/21. bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138  e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.

13.5 0  termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.3 Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. 
caput. da Lei n.9 14 .133. de 2021) .

13.7. O contrato poderá ser extinto:

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14 .133, de 20 2 1 ] ;

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito 

do órgão contratante (art. 3 S, § 3 S, do Decreto n.Q 7 .203, de 4  de junho de 2010) .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação não significam em dispêndio pela administração 

pública, portanto, não há dotação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n9
14.133 .  de 2021 .  e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n9 8 .078. de 1 9 9 0  -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos 

contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124  e seguintes da Lei ng

14.133. de 2 0 2 1 e e Anexo VII do Decreto Municipal n9 1602001/2023-G P.
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136  da Lei n9 14 .133, de 2 0 2 1 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  PUBLICAÇÃO
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 9 4  da Lei 14 .133 .  de 2021 . bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet,  em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14 .133 ,  de 2021 ,  e ao art. 8 j^ $ 2 9, dafctei n,
12 .527 .  de 201 1 .  c/c art. 7 9. § 3 9. inciso V. do Decreto n. 7 .724. de 201 2 .  /  |ft J
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CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Crato/CE para dirimir os litígios que decorrerem  da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser  compostos pela conciliação, conforme art. 92. § l g. da 
Lei nQ 14.133/21.

Crato (C E),____ de. de 2 0 24 .

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1 - _________________________________

2- ________________________________
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